
 

PROGRAMA DE ESTABILIZAÇÃO ECONÓMICA E SOCIAL (RCM nº 41/2020 de 6 de junho) 

Quais as medidas com diferenciação positiva para os territórios do Interior? 

Recrutamento centralizado de técnicos superiores, programa de estágios, portabilidade de postos de trabalho com incentivo à mobilidade de trabalhadores da Administração Pública 
para o Interior, renovação da formação e combate à precariedade na Administração Pública; Responsabilidade: MMEAP, MCTES e MTSSS  

Medida 5.4.1. Reforçar e rejuvenescer os quadros da Administração Pública 

Medida 2.1.1. ATIVAR.PT Apoios ao Emprego em especial para novos desempregados 
Programa +CO3SO Emprego: financiamento de novos postos de trabalho, incluindo os custos inerentes, especialmente nos territórios do Interior; 3 modalidades: Interior, Urbano e 
Empreendedorismo Social; Destinatários: PMEs e Entidades da Economia Social; Montante: 70 M€ (FSE); Responsabilidade: MTSSS e MCT 

Medida 2.1.4. Apoios à Contratação de Recursos Humanos Altamente Qualificados RHAQ (Licenciados, Mestres e Doutores) 
Apoio à contratação de RHAQ adaptados às especificidades dos territórios do Interior; Destinatários: Empresas e Entidades do Sistema Científico e Tecnológico;  
Montante: 18,1 M€ (16,6 M€ para o Interior) - FSE; 654 novos postos de trabalho (614 no Interior); Responsabilidade: MCT 

Medida 2.6.1. Aumentar o número de trabalhadores da Administração Pública em Teletrabalho 
Promover o teletrabalho com especial atenção no Interior, para combater o despovoamento e promover a descentralização de serviços públicos, permitindo também uma melhor 
conciliação da vida pessoal, familiar e profissional; Destinatários: Trabalhadores da Administração Pública; Montante: 4,4 M€ (OE); Responsabilidade: MCT 

Medida 2.6.2. Trabalhar no Interior 
Conjunto de medidas (Emprego Interior Mais) para estimular a criação de emprego e a fixação dos trabalhadores e das suas famílias nos territórios do Interior;  
Destinatários: Trabalhadores e famílias residentes fora do Interior que mudem para estes territórios; Montante: 3 M€ (FSE); Responsabilidade: MTSSS e MCT  

Medida 4.6.1. Inovação COVID/I&D COVID 
Apoio a empresas que redirecionem a sua produção para as necessidades impostas pela pandemia da COVID-19 e ao Sistema Científico para atividades de investigação no mesmo 
âmbito. Destinatários: Empresas e Unidades de I&D; Montante: 220 M€ (30% para o Interior) - FEDER; Responsabilidade: MEETD, MP e MCT  

Medida 4.7.7. Apoio ao investimento no setor agroalimentar 
Apoio à instalação de agricultores diferenciação positiva quando ocorra em territórios do Interior; Destinatários: Jovens agricultores, agricultores de produção biológica, 
agrupamentos e organizações de produtores; Montante: 2 M€ + 3 M€ + 0,5 M€ (PDR2020 e BEI); Responsabilidade: MA  

Medida 2.6.2.1. Apoio à contratação em regime de teletrabalho: +0,5 IAS por cada posto de trabalho no Interior e por cada mês, durante 36 meses. Montante: 20 M€ (FSE) 

Medida 2.6.2.2. Apoio à criação de espaços de coworking/teletrabalho no Interior com o envolvimento dos municípios ou infraestruturas tecnológicas. Montante: 20 M€ (FSE) 

https://dre.pt/application/conteudo/135391594

